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DECRETO N.0 112 

Denomina de Doutor Tancredo Neves o Centro 

Cívico de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

'na uso da atribuição que lhe confere o inciso XXVII do arti 

go 75 da Lei Complementar Estadual n9 02,'de 1973, interpre 

tando o sentimento do povO umuaramense e, 

CONSIDERANDO os serviços relevantes prestados ã Na 

ção pelo eminente homem público Doutor Tancredo Neves, Pre 

sidente da República eleito, símbolo inigualável da conci 

liação, da concórdia e da união entre todos os 	brasilei 
ros; 

. CONSIDERANDO. o ,insaldável débito que com ele contrai 

mos, a ponto de comprometer sua vida na causa da democrati 

zação de nosso País, que não pôde assistir,' por seu-  infauá 
to falecimento 

• CONSIDERANDO que seu exemplo de dedicação, À _ _ 
pública deve se perpetuar em nossa mem6ria, 

DECRETAz 

causa 

• Art. 19. Fj.ca denominado de.Poutor Tancredo .Neves, 

Presidente eleito da República Federativa do Brasja; o Cen 
tro cívico de Umuarama. 
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EFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto n9 112 	FLS.  02 

Art. 29. Em memória, que seja erguido monumento no 
cal. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em ContrÁrio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO PARANÁ, aos 24 de junho de 1985:  

/ 	 
, TONI' ROMER -;;;A-70  
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Aaminj:straçÃO 

jas. 
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